ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 03.2022
2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR

O MUNICIPIO DE ALPESTRE/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 87.612.933/0001-18, com sede à Praça Tancredo Neves, n.º300 - Centro, nesta cidade de Alpestre/RS, neste ato representada por seu Prefeito,  RUDIMAR ARGENTON, no final assinado, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa ELOI JOSE STAMM - ME, com sede na VL Farinhas, SN, Casa, Interior, Alpestre/RS, CNPJ nº 21.297.714/0001-83, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Eloi José Stamm, portador do CPF n° 760.813.629-49, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 03/2022, nos termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 8.666/93 e na Cláusula 3.2.1 do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O prazo de vigência do presente termo de credenciamento fica prorrogado por 12 meses.
3.2. Fica reajustado o valor, que passa a ser de R$ 28,54 (vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos).
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Reajustado

	1
	2204
	UN
	REFEIÇÃO/ALMOÇO conforme cardápio sugerido no ANEXO IV
	R$ 26,84
	R$ 28,54



CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Termo de Credenciamento nº 03/2022.
4.2. As demais cláusulas do Termo de Credenciamento nº 03/2022 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.


Alpestre/RS, 02 de janeiro de 2025. 



    

      _________________________                                                                     ________________________
                 P/ CONTRATADA                                                                              RUDIMAR ARGENTON
                                                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL



Visto: 
_______________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62637
ASSESSORA JURÍDICA
